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CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPREASA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AMBULÂNCIA Nº - 07/2025 

 
CONTRATANTE: Município de Igaratinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.313.825/0001-21, com sede na Praça Manuel de Assis, 272, centro – 
Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa 
Fonseca, brasileiro, casado, agente político, portador da carteira de identidade nº MG – 
11.325.803/SSPMG e CPF nº 045.570.456-26. 
 

CONTRATADO: TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
Direito privado, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ  sob o nº 
01.739.520/0001-83, situado na Avenida Nossa Senhora do Carmo - 777, Bairro – Sion – 
Município de Belo Horizonte – MG, neste ato representado pela Senhora Mariana Abrão 
Normanha, portador do CPF n° 588.185.101-34.   
 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 103/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 32/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Aquisição de um Veiculo 0km,  Ambulância Tipo A, simples remoção, furgoneta, 
conforme Resolução Nº 9.332 de 08 de fevereiro de 2024 da Secretaria de Estado de Saúde, 
para atender as necessidades deste Município – Secretaria Municipal de Saúde.  
 

ITEM QUANT. UNID. 
RECEPÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 UNID. 

Ambulância Tipo A Simples 
Remoção 
Furgoneta - Veículo 
furgoneta original de 
fábrica, 0 km, adaptado 
para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. A 
estrutura da cabine e da 
carroceria será original, 
construída em aço ou 
monobloco. Chassi: 
Comprimento total de, no 
mínimo, 5,140 mm; distância 
entre os eixos de, no mínimo, 
3.200mm; Altura Interna 
mínima do salão de 

FIAT SCUDO 
ANO/MODELO  

2024/2025 
R$218.200,00 

R$218.200,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros, combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv; 
tanque de combustível com 
capacidade mínima de 69 
litros. Sistema de freio com 
Sistema ABS nas quatro 
rodas; Airbag para os 
ocupantes da cabine. 
Direção: hidráulica, elétrica 
ou eletro hidráulica, original 
de fábrica. Cor: Branca. 
Equipado com todos os 
equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Adaptação: 
Altura interna do veículo deve 
ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser 
acondicionado no salão de 
atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do 
veículo, com montagem de 
bateria de no mínimo 60 Ah 
do tipo sem manutenção, 
mínimo 12 volts. O Sistema 
elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos 
os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer 
com a viatura em movimento 
quer estacionada, sem risco 
de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. As 
tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima 
de 31 cm de qualquer tomada 
de oxigênio. A iluminação do 
compartimento de 
atendimento deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial, 
deverá ser feita por no 
mínimo 4 luminárias, 
instaladas no teto, em base 
estampada em alumínio ou 
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injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação 
externa deverá contar com 
holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na 
parte traseira da carroceria, 
com acionamento 
independente e foco 
direcional ajustável 180º na 
vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de 
arco ou similar, com módulo 
único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por 
minuto, quando acionado 
com lente injetada de 
policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de 
Led. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE 
J575, SAE J595 e SAE J845, 
no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação 
e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal. Sinalizador 
acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 
3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 
metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à 
norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes 
nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único 
autofalante. Sistema portátil 
de oxigênio completo, mínimo 
3 L. Sistema de 
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radiocomunicação em 
contato permanente com a 
central reguladora. Na região 
da bancada, deverá existir 
uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá 
permitir o 
resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do 
motorista deverá ser 
fornecido com o sistema 
original do fabricante do 
chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o 
compartilhamento do 
paciente, deverá ser 
fornecido original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um 
sistema de Ar Condicionado, 
com ou sem unidade 
condensadora, caso 
comprovados 
documentalmente os padrões 
de resfriamento e 
aquecimento estabelecidos 
na norma NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá 
ser com mínimo de 15.000 
BTUs e unidade 
condensadora de teto (caso 
necessário). Maca retrátil, 
com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; 
com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que 
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permitam perfeita segurança 
e desengate rápido, suporta 
peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. 
Para os itens em que estes 
são passíveis, deverão ser 
apresentados: Autorização 
de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento 
dos Produtos na Anvisa; 
Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por 
laboratório devidamente 
credenciado. As paredes 
internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno 
autoextinguível, mbos com 
espessura mínima de 3mm, 
moldados conforme 
geometria do veículo, com a 
proteção antimicrobiana, 
tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre 
deverá ter 2 pega mão no teto 
do salão de atendimento. 
Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em 
alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados 
sobre o eixo longitudinal do 
comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de 
suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro e 
plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado 
da viatura, em ABS 
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autoextinguível, ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de 
vidro) ou compensado naval 
revestido interna e 
externamente em material 
impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). As portas 
devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura 
espontânea das mesmas 
durante o deslocamento. A 
distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço 
interno, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, 
a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, 
composto por cruzes e 
palavra Ambulância no capô, 
vidros laterais e traseiros, 
bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. KM, 
FABRICADO, NO MAXIMO, 
HÁ 6 (SEIS) MESES, COM 
TODOS OS ACESSORIOS 
MINIMOS OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO 
EM VIGOR. Garantia do 
veículo conforme manual 
do fabricante. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo da vigência, inicia-se no dia 21 de janeiro de dois  mil e vinte e cinco, com término 
previsto para o dia 20 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO, PAGAMENTO E REAJUSTE  
3.1 – RECEBIMENTO: 
3.1.1 O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
3.1.2 O veículo poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades: 
3.1.2.1 Caso sejam identificados defeito no veículo e/ou discrepâncias em relação às 
especificações exigidas, a CONTRATADA deverá promover a substituição do veículo 
recusado, n o prazo acima descrito, contados do requerimento do Município de Igaratinga. 
No caso de rejeição de partes móveis, peças ou acessórios, entregues em 
desconformidade com as especificações deste Termo de Referência, o prazo para 
substituição será de 30 (trinta) dias corridos. Na hipótese de substituição do veículo, será 
contado novo prazo de garantia, a partir do novo recebimento definitivo. 
3.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
3.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
3.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
3.2 Do pagamento 
3.2.1 Os pagamentos serão efetuados em á vista, contados a partir do recebimento 
definitivo do veículo e consequente entrega da nota fiscal.  
3.2.2 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento.  
3.2.3 Os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual 
a empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 
de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  
3.2.4 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 
Fazenda Municipal de sua sede, Estadual e Federal.  
3.2.5 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 
materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 
condições pactuadas pela empresa contratada e por conseguinte o recebimento definitivo;  
3.2.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.2.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
3.2.8 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.2.9 - Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL,  deverá  colocar no   
CORPO DA NOTA FISCAL A LEGISLAÇÃO COM BASE LEGAL DO SIMPLES 
NACIONAL. 
3.2.10 – DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO  
IRRF de acordo com Lei Complementar Municipal n° 35 de 26 de dezembro de 2013, IN 
nº 1.234/2012 (ALTERADA PELA IN 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 
 
3.3 DO REAJUSTE  
3.3.1. Após a formalização de Contrato, os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de um 
ano contado da data de apresentação da proposta.  
3.3.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
3.3.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
3.3.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA –  OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: 
4.1 São obrigações da Contratada: 
4.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob 
pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021;  
4.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
4.1.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade 
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(quando for o caso); 
4.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato;  
4.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
4.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
4.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021;  
4.1.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho;  
4.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, 
quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 
todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  
4.1.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
14.1.13 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 
a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

14.2 São obrigações da contratante  
14.2.1Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
14.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
14.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
14.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
14.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
14.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Ata de 
Registro de Preços e futuros contratos, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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5.1- A fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário designado pelo Gestor, através 
de Decreto Municipal nº 1.925 de janeiro de 2024 o qual controla todo o processo de 
recebimento dos produtos, referidos nesse processo.  
5.2 – O Gestor do contrato deste processo será a Secretária Municipal de Saúde, o qual 
controla todo o processo. 
5.3 – Todas as responsabilidades do Gestor e do fiscal deste processo está descrito nos e 
no art. 177 da Lei Federal 14.133/2021, Termo de referência, anexo I deste edital e Decreto 
Municipal nº 1.925 de 25 de janeiro de 2024.  
5.4 - As exigências e as atuações da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
CLAUSULA 6 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 
observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
6.1.1 advertência; 
6.1.2 multa; 
6.1.2.1 compensatória; 
6.1.2.2 de mora. 
6.1.3 impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste instrumento. 
6.3 As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 6.1.2.1. 
6.4 - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 
6.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 
6.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 
6.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
6.5.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
6.5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.5.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 
de inexecução parcial do contrato; 
6.5.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
6.5.3.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato do contrato registro de 
preços; 
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6.5.3.2 fraudes à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato registro 
de preços; 
6.5.3.3 comportamentos inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
6.5.3.4 práticas de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.5.3.5 práticas de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.5.3.6 entregas de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
6.5.3.7 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.5.3.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
6.6 quando as atas de registro de preços ainda não tiverem sido assinadas, o percentual 
das multas incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
6.7 - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
6.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
6.7.2 pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 
6.7.3 cobrado judicialmente. 
6.8 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 
6.8.1- dar causa à inexecução parcial do contrato de registro de preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.8.2 dar causa à inexecução total do contrato de registro de preços; 
6.8.3 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
6.8.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.8.5 - não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.8.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
6.9 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos 
responsáveis pelas seguintes infrações: 
6.9.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.9.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato de registro 
de preços; 
6.9.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.9.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.9.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

 
CLAUSULA 7 – DO VALOR TOTAL 
7.1 O valor total deste contrato é de R$218.200,00 (duzentos e dezoito mil e duzentos reais). 
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7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLAUSULA 8 – FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Igaratinga, localizado na Rua – Pará de Minas – 179, centro, após a entrega da Autorização 
de Fornecimento, sendo: FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS 
OS ACESSORIOS MÍNIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. 
8.1.1 O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO EM NOME DO MUNICÍPIO 
DE IGARATINGA. 
8.2 O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T. e CRLV 
do respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em nome do 
MUNICÍPIO DE IGARATINGA, CNPJ: 18.313.825/0001-21. Todas as despesas com 
licenciamento, DPVAT, emplacamento e, ainda, outras decorrentes, bem como seguros, 
transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários vinculados ao fornecimento do 
veículo é de responsabilidade da CONTRATADA. O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, utilizam 
CNPJ único, qual seja, 18.313.825/0001-21. Para fins de licenciamento/emplacamento do 
veículo no respectivo estado de entrega, a CONTRATANTE entregará à CONTRATADA o 
documento específico destinado ao DETRAN local.  
8.3 O licitante vencedor terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO para entrega do objeto.   
8.4 As despesas decorrentes do transporte do veículo correrão por conta exclusiva da 
licitante vencedora. 
8.5 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da presente 
licitação estão descritas neste Termo de Referência. 
8.6 De acordo com a legislação é obrigado a executar o objeto de acordo com as 
especificações designadas neste instrumento convocatório. 
8.7 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, 
emplacamento, correrão por conta da contratada, licitante vencedora. 
 

 
CLÁUSULA 9  - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 
9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
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do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.5.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA 10 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais e federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAOS  
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, Resolução Nº 9.332 de 08 de 
fevereiro de 2024 da Secretaria de Estado de Saúde. 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
Secretaria Municipal de Saúde 
07.001.10.302.1003.1074-4.4.90.52 

 
CLÁUSULA 13 - DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, SE FOR O CASO. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
CLÁUSULA  14 - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet do Município de IGARATINGA. 

 
CLÁUSULA 15 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
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15.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA 16 – GESTOR E FISCAL DE CONTRATO  
16.1 - Conforme ato de designação do gestor e fiscal do contrato, decreto Municipal nº 
1.925/2024. 
16.1.1 O gestor  - Aparecida Maria Fernandes Santos, Secretária Municipal de Saúde. 
16.1.2 O Fiscal  - Alex Junio Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA 17 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLAUSULA 17 - DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas – MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que desde já produza os seus efeitos. 

 
IGARATINGA, 21 de janeiro de 2025. 

 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA - CONTRATANTE 

 
Mariana Abrão Normanha 

TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA - CONTRATADA 
 

Alex Junio Silva  
Fiscal do Contrato 

 
 

Aparecida Maria Fernandes Santos 
Gestora do Contrato 

TESTEMUNHA:  
1. ______________________CPF_______________________ 
2. ______________________CPF_______________________ 

        De Acordo 
 
 

    Maria Luisa Faria Silva Santos 
Procurador Municipal  

OAB/MG 202.769 


